
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
ESTADO DE SANTA CATARINA

GABINETE DA
PRESIDÊNCIA

 
 
Ofício GP/DL/1665/2024
 
 

Florianópolis, 18 de dezembro de 2024.
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor
JORGINHO DOS SANTOS MELLO
Governador do Estado
Nesta          
 
 
 
 
Senhor Governador, 
 
 
 
                        Encaminho a Vossa Excelência cópia da Indicação nº 0827/2024, de
autoria do Senhor Deputado Lunelli, sugerindo a regulamentação da Lei Estadual nº
19.032, de 2024, que instituiu o Programa de destinação das carcaças e dejetos dos
animais mortos não abatidos, por meio da utilização e emprego de biodigestores,
compostagem tradicional, compostagem acelerada, recolha, incineração e demais
meios tecnológicos permitidos, no âmbito do Estado de Santa Catarina.
 
 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 

Deputado MAURO DE NADAL
Presidente
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